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PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO
TERMO CIRCUNSTANCIADO DE ADJUDICAÇÃO E DE HOMOLOGAÇÃO
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2015
DATA DE REALIZAÇÃO: 01/07/2015
OBJETO: Aquisição de Materiais Escolares e Papelaria, destinados a Secretaria 
Municipal de Educação e às Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino.
A autoridade superior competente, Sr. Prefeito Municipal no exercício de suas 
atribuições legais, de conformidade com o disposto no artigo 5º, inciso IV, do 
Decreto Municipal nº 6.408, de 29 de novembro de 2006, e com respaldo legal na Lei 
Federal nº 10.520/2002 e na Lei Federal 8.666/93 e ulteriores alterações, após 
concluídos os trabalhos de processamento e constatada a regularidade dos atos 
praticados na presente licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, resolve: 
ADJUDICAR os itens objeto do certame às empresas licitantes vencedoras:
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, no item 17; REAL DISTR. 
ART. INF. REPRE. COM. LTDA EIRELI, nos itens: 08, 09, 11 e 76; CLAUDIA 
KARINA CORREA LOPES SOUZA - ME, no item 35; SIGMA DISTRIB. DE MAT. 
ESCRITORIO EIRELI-EPP, nos itens: 13 e 39; GERACAO 3 DISTRIBUIDORA DE 
PAPEIS LTDA - ME, nos itens: 03, 04, 05, 07, 12, 16, 20, 42, 44, 55, 57, 58, 60, 63, 
68, 69, 74, 86 e 87; L A P ESTEFANUTO EIRELI - EPP, nos itens: 10, 14, 21, 36, 43, 
49, 61, 64, 66, 70, 71, 72, 73 e 82; L & C COMERCIO DE PAPELARIA LTDA - EPP,
no item 15; NOVA OPCAO DISTRIB. DE PAPELARIA EIRELI - ME, nos itens: 06, 
79, 80 e 85; RICARDO COLONHEZI SARTORI - ME, nos itens: 01, 02, 19, 23, 24, 
25, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 38, 40, 41, 45, 46, 47, 48, 50, 51, 52, 53, 56, 59, 77, 
81, 83 e 84; S M - DISTRIB. DE MATERIAIS ESCOLARES LTDA ME, nos itens: 65 e
67; GABRIEL FRANCISCHINI DE SOUZA - EPP, nos itens: 26, 37 e 62; e PARCO 
PAPELARIA LTDA, nos itens: 22, 54, 75 e 78, bem como, HOMOLOGAR o
procedimento, definindo as mesmas como as futuras fornecedoras e convocando-as a 
travarem vínculo com a Prefeitura, mediante a emissão das respectivas notas de 
empenho e pedidos de compra.
Bebedouro/SP., 13 de julho de 2015.
FERNANDO GALVÃO MOURA
PREFEITO MUNICIPAL


